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UF: MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO: NAVIRAI

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
ENTIDADE: CAMARÁ MUNICIPAL

nco: 1

ência:

104 Caixa Económica Federal

- CEF

08 Jan 2018 09:43

FOLHA: 1

•

nta: 61-1 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL Data: 29 de dezembro de 2014

DATA No LANCTO HISTÓRICO

SALDO NA CONTABILIDADE:

VALOR

43.112,09

mj.) Entradas n5o consideradas pelo banco

•
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t

m
m

»
m
m
m
m

m
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) Saidas não

23/12/2014

) Saidas não

^>/06/2014

29/09/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

23/12/2014

TOTftL (A) :

contabilizadas

0000004755 VALOR DEBITADO INDEVIDAMENTE PELO BANCO.

TOTAL ( B ) :

consideradas pelo banco

323703 147 - MARIA APARECIDA MEDINA FERREIRA

324080 396 - SILVANA MESSIAS

324330 201 - ELIDIO CLAUDENIR NASCIMBENI

324333 147 - MARIA APARECIDA MEDINA FERREIRA

324352 425 - LUIZ CARLOS GARCIA

324367 273 - SUPERMERCADO CHAMA

TOTAL ( C ) :

0 ,00

1,00

1,00

361,20

344,34

529,20

361,20

438,18

406,60

2 . 4 4 0 , 7 2

} Entradas não contabilizadas

v J

TOTAL ( D ) :

TOTAL: (A + B) - (C + D)

\O DO EXTRATO:

\N A

}/M^ o r -7 " ^^1/1^ / v ^\^-^ \
-f / ) ~7\

MARCOS ANJPCfclO .V0LPATO ANDWÍSON WEfelTON ,éR\TO DA SILVA

JZfa: 46980-0 / CPF: Í30. W6. 5\l-68

/ ^
CONTADOR DIRE70R/FINANCfIRO

0,00

-2.439,72

T\1

^

\v í 1
\ ' /

MOfl IIP VtPARECIDO DE ANDWWÍE

AcPF-: 022.700.211-34 /

/ V PRESIDENTE l/ ,

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31)2126-6388 - memory@memory.com.br
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Você está em:

CAIXA
Extrato por período

Cliente: CAMARÁ MUNICIPAL DE NAVIRAI

Conta: 0787 / 006 / 00000061-1

Data: 07/01/2015 - 10:05

Extrato

Data Mov.

01/12/2014

/-^ 01/12/2014

01/12/2014

01/12/2014

01/12/2014

02/12/2014

02/12/2014

02/12/2014

02/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

04/12/2014

04/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

05/12/2014

https://intern

N r. Doe.

000000

324242

324262

324266

324255

004755

324254

324270

324271

324264

324274

324279

324282

324287

324249

324273

004755

324285

004755

324263

324265

324275

324286

324157

324253

004755

síbankini

Histórico

SALDO ANTERIOR

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

TARIFA

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

?. caixa.gov.br/SIIBC/impr

Valor

0,00

361,20 D

22.464,59 D

120,00 D

1.228,57 D

1.041,43 D

248,00 D

868,98 D

372,42 D

438,69 D

284,63 D

910,36 D

266,77 D

3.077,20 D

125,00 D

347,04 D

0,50 D

5.314,00 D

2.200,00 D

631,62 D

300,00 D

354,48 D

3.500,00 D

1.120,00 D

3.209,73 D

1.000,00 D

me ext periodo.processa?hdn]

Página 1 de

Saldo

177.977,87 C

177.616,67 C

155. 152,08 C

155.032,08 C

153.803,51 C

152. 762,08 C

152.514,08 C

151.645,100

151.272,68 C

150.833,99 C

150. 549,36 C

149.639,00 C

149.372,23 C

146.295,03 C

146.170,03 C

145.822,99 C

145.822,49 C

140.508,49 C

138.308,49 C

137.676,87 C

137.376,87 C

137.022,39 C

133.522,39 C

132.402,39 C

129. 192,66 C

128. 192,66 C

)ataln... 08/01/201
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08/12/2014

08/12/2014

08/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

09/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

11/12/2014

11/12/2014

12/12/2014

12/12/2014

12/12/2014

12/12/2014

12/12/2014

12/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

16/12/2014

16/12/2014

17/12/2014

17/12/2014

17/12/2014

17/12/2014

324284

004755

004755

324272

324280

324289

324293

324294

324290

004755

004755

324288

324301

324277

004755

324302

004755

324291

324297

324304

324305

324296

324303

324292

324300

324281

324295

324298

004755

004755

324307

004755

324311

324312

324315

324317

CHEQ COM P

DB SALÁRIO

TARIFA

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

TARIFA

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

TARIFA

CHEQUE SAC

DB SALÁRIO

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

TARIFA

CHEQUE SAC

DB SALÁRIO

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

898

100

1

1.820

,20

,00

,00

,72

320,55

1.000,00

1.030,32

6.710,68

910,36

6,121,43

0,

149,

5.700,

393,

0,

64,

1.049,

500,

1.995,

993,

372,

1.097,

500,

92,

2.254,

165,

78,

40,

37.972,

0,

236,

910,

72,

2.182,

15.353,

164,

50

98

00

26

50

27

59

00

00

12

42

60

00

50

49

56

40

00

05

50

26

36

62

99

26

04

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

127

127

127

125

125

124

123

116

115

109

109,

109.

103,

103.

103.

102,

101.

101.

99.

98.

98,

96.

96.

96.

94.

93.

93.

93,

55.

55.

55.

54.

54.

52.

37.

36.

.294

.194

,46 C

,46

.193,46

.372,74

-05Z,19

.052,

,021,

.311,

.400,

.279,

278,

128,

428,

035,

035,

970,

921,

421,

426,

433,

060,

963,

463,

370,

116,

950,

872,

832,

860,

859,

623,

713,

640,

457,

104,

940,

,19

87

,19

,83

40

90

92

92

66

16

89

30

30

30

18

76

16

16

66

17

61

21

21

16

66

40

04

42

43

17

13

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 08/01/2015
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17/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

324318

324299

324231

324283

324309

324310

324320

324314

004755

000001

324276

324319

324323

324324

324278

324313

324321

324328

004755

025784

324325

324340

324344

324345

324346

324347

324348

324349

324353

324354

324355

324356

324306

324322

324326

324327

CHEQUE SAC

CHEQ COM P

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

TARIFA

CRED TED

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

DB SALÁRIO

CRED TEV

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

118,58 D

699,20 D

47,40 D

1.122,26 D

1.940,00 D

858,10 D

100,00 D

372,42 D

0,50 D

435.264,79 C

326,57 D

3.077,20 D

2.724,34 D

500,00 D

378,00 D

359,68 D

461,03 D

738,88 D

5.140,19 D

189,75 C

282,50 D

20.204,65 D

16.073,18 D

300,00 D

622,32 D

4.633,60 D

3.745,20 D

390,53 D

2.799,70 D

69,88 D

1.416,10 D

249,55 D

824,25 D

467,08 D

151,03 D

800,00 D

36.821, 55 C

36. 122, 35 C

36.074,95 C

34.952,69 C

33.012,69 C

32. 154, 59 C

32.054,59 C

31. 682, 17 C

31. 681,67 C

466.946,46 C

466.619,89 C

463. 542,69 C

460.818,35 C

460.318,35 C

459.940,35 C

459. 580, 67 C

459. 119,64 C

458. 380,76 C

453. 240,57 C

453.430,32 C

453.147,82 C

432. 943, 17 C

416.869,99 C

416.569,99 C

415.947,67 C

411.314,07 C

407.568,87 C

407.178,34 C

404. 378, 64 C

404. 308,76 C

402.892,66 C

402.643,11 C

401. 818, 86 C

401.351,78 C

401.200,75 C

400.400,75 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 08/01/2015
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23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

23/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

24/12/2014

26/12/2014

26/12/2014

26/12/2014

29/12/2014

29/12/2014

004755

324308

324316

324335

324337

324339

324357

324359

324360

324361

324365

324261

324331

324332

324338

324341

324350

324358

324364

004755

324370

324371

324329

324342

324351

324366

324368

324369

324334

324343

324363

324336

324362

DB SALÁRIO

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

TARIFA

CHEQUE SAC

CHEQUE SAC

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

136.272,82 D

165,84 D

7.000,00 D

4.826,03 D

4.875,45 D

1.428,57 D

3.500,00 D

4.712,12 D

13.280,55 D

676,35 D

119,10 D

441,00 D

3.000,00 D

4.000,00 D

2.018,51 D

441,00 D

401,45 D

424,55 D

717,00 D

1,00 D

189,75 D

143.662,11 D

608,58 D

300,00 D

125,97 D

935,10 D

4.573,05 D

8.683,730

1.068,48 D

438,69 D

1.096,11 D

4.826,03 D

40,00 D

264.127,93 C

263.962,09 C

256.962,09 C

252. 136,06 C

247.260,61 C

245.832,04 C

242.332,04 C

237.619,92 C

224. 339,37 C

223.663,02 C

223,543,92 C

223.102,92 C

220.102,92 C

216.102,92 C

214.084,41 C

213.643,41 C

213. 241, 96 C

212.817,41 C

212.100,41 C

212.099,41 C

211.909,66 C

68. 247,55 C

67.638,97 C

67.338,97 C

67.213,00 C

66.277,90 C

61.704,85 C

53. 021, 12 C

51. 952, 64 C

51.513,95 C

50.417,84 C

45.591,81 C

45.551,81 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 08/01/2015
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Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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CAMARÁ MUNICIPAL DE NAVIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

19 - COPIA DOS DECRETOS DO
EXECUTIVO MUNICIPAL REFERENTE A
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS AO
LEGISLATIVO

AV. BATAGUAÇU, 900 CX POSTAL 124 FONI-: (067) 3409-1300 NAVIRAÍ MS
camará, n (c/ hrlurho.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO N.° 18, DE 10 DE MARCO DE 2014
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de
2014 que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no disposto
no Artigo 8°, da Lei Municipal 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 4.260.799,16 (quatro milhões duzentos e sessenta mil
setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos) de acordo com a Lei Federal
4.320 de 17 de Março de 1964, para reforço das seguintes dotações orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001-33.90.39.00 R$ 142.000,00
01.031.0101.2.001 - 44.90.52.00 R$ 8.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 33.90.30.00 R$ 800,00
04.122.0201.2.002 - 33.90.36.00 RS 8.000,00
04.122.0201.2.002 - 33.90.93.00 R$ 3.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.061.0201.2.061-31.90.91.00 R$ 200.000,00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0301.2.005-33.50.41.00 R$ 120.000,00
04.122.0301.2.005 - 33.90.36.00 R$ 17.000,00
04.122.0301.2.005 - 44.90.52.00 R$ 19.001,00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.451.0401.1.003 - 44.90.51.00 RS 122.000,00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
02 - FDO. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004 - 33.90.36.00 RS 32.300,00
16.482.0401.1.004-44.90.51.00 R$ 255.000,00

P R \ Ç \O EUCUDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - T E L E K A X : 3409-1500 -CENTRO -CEP: 79950.000
F.-MA1L: nmfldmffrnflvirai.nis.gov.br-CNPJ: 03. l 55-934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVTRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.016 - 33.90.30.00
12.361.0502.2,016-33.90.36.00
12.361.0502.2.016-33.90.39.00
12.361.0502.2.016 - 44.90.52.00
12.364.0507.2.056 - 33.50.41.00
12.365.0501.2.014 - 33.90.30.00
12.306.0502.2.021-33.90.30.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
02 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.026 - 33.90.39.00

RS
RS
R$
R$
RS
RS
R$

RS

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.2,059 - 33.90.39.00 R$
12.365.0501.2.060-33.90.39.00 RS

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0511.2.001-33.90.36.00 RS
10.122.0511.2.001-33.90.30.00 RS
10.122.0511.2.001-33.90.39.00 R$
10.122.0511.2.001-33.90.93,00 R$
10.301.0504.1.012-44.90.52.00 RS
10.305.0504.2.029 - 44.90.52.00 RS
10.301.0504.1.012 - 44.90.52.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037 - 33.90.39.00 R$

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.039 - 33.90.39.00 R$
08.244.0505.2.039 - 44.90.51.00 RS
08.244.0505.2.042 - 33.90.30.00 RS

Jk • Govrrno*Mun.tipil/Novimi

210.000,00
25.740,00
29.400,00

154.560,00
740.000,00
160.000,00
263.376,05

33.000,00

106.547,31
15.000,00

600,00
108.500,00
297.200,00

10.000,00
77.300,00
17.000,00

524.200,00

26.900,00

6.200,00
10.700,00
10.700,00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 - FDO. MUN. DIREITOS PESSOAS PORTADORA DEFICIÊNCIA
08.242.0512.2.062 - 33.50.43.00 RS 6.000,00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENT ECONÓMICO

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - T E I . K F AX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
E-MAIL: pmadm;«inavirai.ms.20v.l>r - CNPJ: 03,155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052 - 33.90.36.00 R$

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.072 - 33.90.30.00 R$
15.451.0401.1.005-33.90.30.00 R$
15.451.0401.1.005 - 44.90.51.00 R$
26.782.0401.2.068 - 33.90.39.00 R$

O » R * v O f (

K g Govmno^MuPi.lituilX'Navirai
' B A g i l H Í M O

15.000,00

27.000,00
91.394,75

125.000,00
242.380,05

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.260.799,16

Art. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o Executivo
fará uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme disposto no art.
8° da Lei n° 1.818/2013 de 16 de dezembro de 2013.

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
26.782.0401.1.015 - 44.90.52.00 RS 1.500.000,00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.1.011-44.90.51.00 RS
12.361.0502.2,044 - 44.90.52.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.365.0501.2.060-33.90.30.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.038 - 44.90.52.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.042 - 33.90.30.00 RS
08.244.0505.2.042 - 33.90.39.00 R$

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052 - 44.90.61.00 RS

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.452.0401.2.010-33.90.30.00 R$

314.400,00
154.560,00

121.547,31

26.900,00

10.700,00
16.900,00

15.000,00

36.394,75

PRAÇA PKEFEITO EUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - TELEKAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRA1
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL NOVÍTO

DECRETO N.° 23, DE 02 DE ABRIL DE 2014
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de
2014 que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no
disposto no Artigo 8°, da Lei Municipal 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 4.145.450,00 (quatro milhões cento e quarenta e
cinco mil quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com a Lei Federal 4.320 de 17
de Março de 1964, para reforço das seguintes dotações orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001-33.90.30.00
01.031.0101.2.001-44.90.52.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 33.90.93.00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0301.2.005 - 44.90.52.00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006-33.90.39.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE 0O GERENTE
15.451.0401.1.003 - 33.90.39.00
15.451.0401.1.003-44.90.51.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
02 - FDO. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004 - 33.90.36.00
16.482.0401.L004 - 44.90.51.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA

RS
RS

RS

RS

RS
RS

RS
RS

60.000,00
60.000,00

4.000,00

R$ 210.000,00

19.000,00

15.000,00
75.000,00

11.000,00
68.500,00

PREFEITO EUCLIPES ANTÓNIO FABRIS. 343 - TEUEFAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
E-MAIL: nm.rfmiffln-vlnii.ms.Biiv.br-ONPJ: 03.155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVTRAí
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.016-33.90.30.00
12.361.0502.2.016 - 33.90.36.00
12.361.0502.2.016 - 33.90.39.00
12.361.0502.2.016 - 44.90.52.00

R$
R$
RS
R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.2.059 - 33.90.30.00 R$
12.361.0502.2.059-33.90.39.00 R$
12.365.0501.2.060-33.90.30.00 R$

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10,122.0511,2.001-33.90.30.00 R$
10.122.0511.2.001-33,90.39.00 R$
10.302.0504.2.035 - 33.90,39.00 R$
10.122.0504.1.013 - 44.90.51.00 RS
10.302.0504.2.019-33.90.39.00 R$
10.301.0504.1.012 - 44.90.52.00 R$

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.038 - 33.90.14.00 RS
08.244.0505.2.038 - 33.90.39.00 RS

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENT ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052 - 44.90.52.00 R$

15 - GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER
01 - GABINETE DO GERENTE
27.812.0518.2.024 - 33.90.36.00 R$
27.812.0518.2.024 - 44.90.52.00 R$

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.451.0401.1,005-33.90.30.00 RS
15.451.0401.1.005 - 44.90.51.00 R$
15.451.0401.1.005-44.90.52.00 RS
26.782.0401.2.068 - 33.90.39.00 R$

M g GoV*rn0«Mun<c>p.l/Navirai
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27.500,00
11.000,00
5.500,00

600.000,00

510.000,00
45.000,00

400.000,00

120.000,00
480.000,00
670.000,00
67.500,00
70.000,00
54.500,00

30.000,00
550,00

21.000,00

10.500,00
1.500,00

110.000,00
174.500,00
209.400,00

4.500,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.145.450,00

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - TELEFAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVTRAT
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL m. g ,...e. »'.< .rNaviraí

ri. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o
Executivo fará uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme
disposto no art. 8° da Lei n° 1.818/2013 de 16 de dezembro de 2013.

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361,0502.2.016 - 44.90.52.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.2.059-31.90.11.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0504.2.027 - 33.90.39.00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.038 - 33.90.30.00
08.244.0505.2.038 - 44.90.52.00

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.452.0401.2.010-33.90.39.00
15.451.0401.1.005 - 44.90.51.00
17.512.0401.1.008 - 44.90.51.00

R$

R$
R$

KS
R$
R$

600.000,00

R$ 955.000,00

70.000,00

30.000,00
550,00

22.000,00
1.691.426,19

776.473,81

TOTAL DE REDUÇÃO

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua

Naviraí, 02 de abril de 2014.

t 4.145.450,00

LEANDRO PERES DE MATOS
CPF n° 785.767.68T-00

Rua Nelci G. Simas, 908
Prefeito Municipal

ir,ado no Diário Oficial
dos Municípios

fcdlçao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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DECRETO N.° 32, DE 09 DE MAIO DE 2014,
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 2014
que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no disposto no
Artigo 8°, da Lei Municipal 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013, alterado pela Lei
1.845 de 08 de maio de 2014.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 4.802.063,55 (quatro milhões oitocentos e dois mil
sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) de acordo com a Lei Federal 4.320 de
17 de Março de 1964, para reforço das seguintes dotações orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001 -33.90.30.00
01.031.0101.2.001 -33.90.39.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 31.90.94.00
04.122.0201.2.002 - 30.90,30.00
04.122.0201.2.002-33.90.36.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.061.0201.2.061-44.90.52.00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0301.2.005-33.90.35.00
04.122.0301.2.005-33.90.48.00
04.122.0301.2.005-44.90.52.00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006-33.90.35.00
04.123.0302.2.006-33.90.39.00
04. Í23.0302.2.006 - 33.90.93.00
04.123.0302.2.006-44.90.52.00

R$
R$

R$
R$
R$

R$

R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$

60.000,00
100.000,00

12.000,00
1.900,00

33.000,00

32.000,00

25.600,00
12.000,00
60.500,00

173.000,00
10.000,00

51,55
17.000,00

PRAÇA PREFEITO EUCUDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - TEI.EFAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERÊNCIA DE OBRAS
ÒI - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.008 - 31.90.94.00 R$
04.122.0401.2.008 - 44.90.52.00 R$
15.451.0401.1.003-44.90.51.00 R$

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
02 - FDO. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004-33.90.36.00 R$
16.482.0401. l .004 - 44.90.51.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.016-31.91.13.00 R$
12.361.0502.2.016-33.90.30.00 R$
12.361.0502.2.016-33.90.36.00 R$
12.361.0502.2.016-33.90.39.00 R$
12.365.0501.2.014-33.90.30.00 RS

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
02 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.026 - 33.90.39.00 R$
13.392.0503.2.049-33.90.39.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.1.011 -33.90.30.00 RS
12.361.0502.2.059-33.90.30.00 R$
12.361.0502.2.059 - 33.90.39.00 RS
12.365.0501.2.060-33.90.39.00 R$

B • Gove'no*Muimipjl^Navirai

6.000,00
60.000,00

673.000,00

15.500,00
94.600,00

50.000,00
671.040,00
75.900,00
67.500,00

8.000,00

415.000,00
7.000,00

15.000,00
33.000,00

125.000,00
54.000,00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0511.2.001 -33.50.43.00
10.122.0511.2.001-33.90.30.00
10.122.0511.2.001-33.90.39.00
10.122.0511.2.047-33.90.14.00
10.301.0504.1.012-44.90.52.00
10.301.0504.2.027 - 31.90.94.00
10.302.0504.2.035 - 33.90.30.00
10.305.0504.2.029-33.90.14.00
10.305.0504.2.029 - 33.90.30.00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$

60.400,00
277.400,00
134.900,00

1.080,00
34.000,00

5.000,00
102.500,00

5.000,00
22.000,00

PRAÇA PREFEITO EUCLIDF.S ANTÓNIO FABRIS, 343 - TELEFAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL N(IVÍftlí

.0505.2.037 - 31.90.94.00 R$ l .000,00
08.244.0505.2.038-33.90.39.00 R$ 78.120,00
08.244.0505.2.039-33.50.41.00 R$ 44.000,00
08.244.0505.2.039 - 33.50.43.00 R$ 22.000,'oO

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.039-33.90.39.00 R$ 104.000,00
08.244.0505.2.039 - 44.90.52.00 R$ 2.500,00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENT ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052 - 33.90.39.00 R$ 47.200,00

1 1 - GERÊNCIA DE RECEITA
01 - GABINETE DO GERENTE
04.129.0515.2.065^33.90.93.00 R$ 10.000,00

13 - GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
01 - GABINETE DO GERENTE
04.121.0514.2.064 - 31,90.94.00 R$ 4.000,00
04.121.0514.2.064-33,90.35.00 R$ 151.200,00

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.451.0401.1.005-33.90.30.00 R$ 305.172,00
15.451.0401.l .005 - 44.90.51.00 R$ 478.000,00
26.782.0401.2.068 - 33.90.39.00 R$ 5.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.802.063,55

Art. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o Executivo
fará uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme disposto no art. 8°
da Lei n° 1.818/2013 de 16 de dezembro de 2013, alterado pela Lei 1.845 de 08 de maio
de 2014.

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.0301.2.011 -31.90.16.00 R$ 350.000,00
09.272.0301.2.011 -33.90.35.00 R$ 200.000,00
09.272.0301.2.011 - 33.90.39.00 R$ 393.605,41
09.272.0301.2.011 -44.90.51.00 R$ 200.000,00
09.272.0301.2.011 -44.90.52.00 R$ 120.000,00
06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PRAÇA P R K F E I T O E U C L I D E S ANTÓNIO FABRIS, 343-TELEFAX: 3409-1500-CENTRO-CEP: 79950.000
K-MA1L: umadm/gnavirai .ms.eov.br-CNPJ: 03.155.93/1/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.1.011 -44.90.51.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.1.011 -44.90.51.00 R$

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037 - 33.90.32.00 R$
08.244.0505.2.038 - 44.90.52.00 R$

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.039 - 33.90.43.00 R$
08.244.0505.2.039 - 33.90,30.00 R$
08.244.0505.2.042 - 33.90.39.00 R$

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
15.452.0401.2.010 - 33.90.30.00 R$
17.512.0401. l .008 - 44.90.51.00 R$

Naviraí

335.520,00

227.000,00

111.400,00
33.720,00

2.500,00
72.300,00
31.700,00

43.172,00
2.681.146,14

TOTAL DE REDUÇÃO

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua

Naviraí, 9 de maio de 2014.

R$

,EANDRO TERES DE MATOS
CPFn° 785.767.681-00

Rua Nelci G. Simas, 908
Prefeito Municipal

x tinido no Otário Oficiai
dos Município»

! Edição

PRAÇA PREFEITO FAJCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343-TELEFAX: 3409-1500-CENTRO-CEP: 79950.000
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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DECRETO N.° 51, DE 01 DE JULHO DE 2014
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de
2014 que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no
disposto no Artigo 8°, da Lei Municipal 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013,
alterado pela Lei 1.845 de 08 de maio de 2014.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 2.994,420,00 (dois milhões novecentos e noventa e
quatro mil quatrocentos e vinte reais) de acordo com a Lei Federal 4.320 de 17 de
Março de 1964, para reforço das seguintes dotações orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001-33.90.14.00
01.031.0101.2.001-33.90.39.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 33.90.30.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.061.0201.2.061-33.90.93.00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006 - 33.90.14.00
04.123.0302.2.006 - 33.90.33.00
04.123.0302.2.006 - 33.90.39.00
04.123.0302.2.006-33.90.93.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.008 - 31.90.94.00
04.122.0401.2.008-31.91.13.00
04.122.0401.2.008 - 33.90.14.00

R$
RS

R$

RS

RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS

100.000,00
200.000,00

1.100,00

1.000,00

5.000,00
2.000,00

59.000,00
500,00

8.000,00
35.000,00

6.000,00

fRÍS,i»3 - TELEPAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000
.ms.eov.br - CNPJ: 03.155.934/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
02 - FDO. MUN . HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004 - 33.90.36.00 RS

m • wwnoVMuAiciMu^Navirai
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5.800,00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.016-31.90.11.00
12.361.0502.2.016-31.91.13.00
12.361.0502.2.016-33.30.41.00
12.361.0502.2.016 - 33,90.30.00
12.361.0502.2.016 - 33.90.36.00
12.361.0502.2.016 - 33.90.39.00
12.365.0501.2.014-33.90.30.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
02 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.026 - 33.90.36.00
13.392.0503.2.026 - 33.90.39.00
13.392.0503.2.049-33.90.42.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.2.057 - 31.90.94.00
12.361,0502.1.011-33.90.30.00
12.361.0502.1.011-33.90.39.00
12.361.0502.2.059-33.90.30.00
12.361.0502.2.059 - 33.90.39.00
12.365.0501.2.060-33.90.39.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10,122.0511.2.001-33.50.43.00
10.122.0511.2.001-33.90.30.00
10.122.0511.2.001 -33.90.39.00
10.301.0504.2.027-31.90.94.00
10.301.0504.2.027-33.90.14.00
10.302.0504.2.035-31.90.13.00
10.302.0504.2.035 - 31.90.94.00
10.302.0504.2.035-31.91.13.00
10.302.0504.2.035 - 33.90.14.00
10.301.0504.1.012 - 44.90.52.00
10.301.0504.2.030 - 33.90.32.00
10.302.0504.2.019 - 33.90.30.00
10.302.0504.2.035-33.90.30.00
10.301.0504.2.030-33.90.30.00

PRAÇA PREFEITO ElICLIDES ANTÓNIO FABRIS, J43 - TELEFAX: J-IOO-^SOO -"
E-MAIL: i)mftdm^navirai.ms.gov.br-CNPjTQ3.155.ai4/e01

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

CENXJ
ÍN9D

600.000,00
11.000,00
60.000,00
31.000,00
40.000,00
18.000,00

121.600,00

44.000,00
262.000,00
35.000,00

3.000,00
100.000,00
12.000,00
6.000,00

35.000,00
1.000,00

24.000,00
160.000,00
60.100,00
10.000,00
19.000,00

120.000,00
9.000,00

10.000,00
5.000,00
5.000,00

63.000,00
1.500,00

87.000,00
75.000,00

W -CEP: 79950.0IH
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08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037-31.90.94.00
08.244.0505.2.038-33.90.39.00
08.244.0505.2.038 - 44.90.52.00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.039 - 33.90.30.00
08.244.0505.2.042-33.90.14.00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052-33,90.14.00

10 - GERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE
01 - GABINETE DO GERENTE
18.541.0506.2.048 - 33.90.14.00

15 - GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER
01 - GABINETE DO GERENTE
27.812.0518.2.024 - 44.90.51.00

R$
R$
RS

R$
R$

R$

RS

RS

16 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PUBLICA
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0517.2.070-33.90.39.00 RS

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.072-31.91.13.00
04.122.0401.2.072 - 33.90.14.00
04.122.0401.2.072-33.90.39.00
15.451.0401.1.005-33.90.30.00
15.451.0401.1.005 - 33.90.39.00
17.512.0401.1.008-33.90.30.00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÀO

R$
RS
RS
RS
RS
RS

2.000,00
35.700,00
5.000,00

2.000,00
30.000,00

3.000,00

5.000,00

59.120,00

25.000,00

10.000,00
8.000,00

20.000,00
294.000,00
30.000,00
14.000,00

R$ 2.994.420,00

Art. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o
Executivo fará uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme
disposto no art, 8° da Lei n° 1.818/2013 de 16 de dezembro de 2013, alterado pela
Lei 1.845 de 08 de maio de 2014.

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA PREKEITO CUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, ,143 -TELEF
E-MAlL: nmatlm^navirai.ins.eov.br

O - CENTRO - CEP: 79950.00(1
J5Í. 934/0001-90
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01 - GABINETE DO GERENTE
04.126.0301.2.004 - 33.90.30.00
04.126.0301.2.004 - 33.90.39.00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.0301.2.011-33.90.14.00
09.272.0301.2.011-33.90.30.00
09.272.0301.2.011-33.90.39.00
09.272.0301.2.011-33.90.93.00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 - GABINETE DO GERENTE
28.843.0302.2.007-32.90.21.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
25.751.0401.2.067-44.90,51.00
25.751.0401.2.067 - 44.90.52.00
15.451.0401.1.003 - 44.90.51.00

RS
RS

RS
RS
RS
RS

RS

R$
RS
RS

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB
12.361.0502.2.057-31.90.11.00 RS
12.361.0502.2.057 - 33.90.36.00 RS
12.365.0501.2.058-31.90.94.00 RS
12.365.0501.2.058-31.91.13.00 RS
12.361.0502.1.011-33.90.39.00 R$
12.361.0502.2.059 - 31.91.13.00 RS
12.361.0502.2.059 - 33.90.14.00 RS
12.361.0502.2.059-33.90.36.00 RS
12.361.0502.2.059 - 33.90.47.00 R$
12.361.0502.2.059-33.90.92.00 RS
12.365.0501.2.060 - 31.90.94.00 RS

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0504.2.027-33.90.30.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244,0505.2.037-31.90.11.00 RS
08.244.0505.2.038 - 33.90.30.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100.000,00
20.000,00

100.000,00
200.000,00
200.000,00
200.000,00

50.000,00

90.000,00
150.000,00
626.112,00

41.850,00
3.000,00
2.000,00

70.000,00
150,00

35.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

18.500,00

16.000,00
26.700,00

PRAÇA PREFEITO EIJCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - TELEFAX: 3-109
E-MAIL: pmadm^navirfli.ms.eovJir - 0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
08.244.0505.2.039 - 33.50.43.00 R$
08.244.0505,2.039 - 33.90.39.00 R$

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04 - FDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0505.2.046 - 33.50.41.00 R$
08.243.0505.2.046 - 33.50.42.00 RS
08.243.0505.2.046 - 33.50.43.00 R$
08.243.0505.2.046 - 33.90.30.00 R$
08,243.0505.2.046 - 33.90.32.00 R$
08.243.0505.2,046 - 33.90.36.00 RS
08.243.0505.2.046 - 33.90.39.00 RS

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 - FDO. MUN. DIREITOS PESSOA PORTADORA DEFICIÊNCIA
08.242.0512.2.062-33.50.43,00 R$
08.242.0512.2.062 - 33.90.30.00 R$
08.242.0512.2.062-33.90.36.00 RS
08.242.0512.2.062 - 33.90.39.00 R$
08.242.0512.2.062-44.90.52.00 RS

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
02 - FDO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
20.606.0509.2.051 - 33.90.30.00 R$
20.606.0509.2.051 - 33.90.32.00 RS
20.606.0509.2.051-33.90.36.00
20.606.0509.2.051 - 33.90.39.00
20.606.0509.2.051-44.90.51.00
20.606.0509.2.051 - 44.90.52.00 RS
22.66Í.0508.2.0I2 - 33.90.30.00 RS
22.661.0508.2.012 - 33.90.32.00
22.661.0508.2.012 - 33.90.39.00
22.661.0508.2.012 - 44.90.52.00 R$

10 - GERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE
02 - FDO MUN. MEIO AMBIENTE
18.541.0510.2.048-33.90.30.00 RS
18.541.0510.2,048-33.90.36.00
18.541.0510.2.048-33.90.39.00 RS
18.541.0510.2.048 - 44.90.51.00
18.541.0510.2.048-44.90.52.00 RS

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE

K m bwnatUurtciMJ/Navuvi

30.000,00
2.000,00

1,00
1,00

83.000,00
50.002,00

1,00
14.995,00

152.000,00

6.000,00
1,00
1,00
1,00
1,00

7.000,00
100,00
900,00

13.000,00
100.000,00
20.000,00

2.900,00
100,00

3.000,00
1.500,00

6.000,00
2,00

20.000,00
2,00

27.600,00

PRAÇA PREFEITO EUCUDES ANTÓNIO FABRIS, 343-
E-MAIL; Diiiadniíi^navirai.nis.govrtrf-lJNP

9-1500-CENTRO-CEP: 79950.000
155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Nâvuraí

15.451.0401.1.005-44.90.51.00
15.451.0401.1.005-44.90.51.00

RS
R$

TOTAL DE REDUÇÃO X R$ 2.99/.420,00

Ari. 3°. Este Decreto entra em vigor na datalíe sua publicação.

Naviraí, 1° de julho de 2014.

200.000,00
300.000,00

.EANDRO PERES DE MATOS
CPF n" 785.767.681-00

Rua Nelci G. Simas, 908
Prefeito Municipal

PubHotdo c* Oficial
.pios

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343-TCLEFAX: 3409-1500 - CENTRO-CEP: 79950.000
E-MAlL: »madm^navirfti.ins.gov.br-CNPJ: 03.155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO N.° 67, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 2014 que
especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no disposto no Artigo 8°,
da Lei Munic ipa l 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013, alterado pela Lei 1,845 de 08 de
maio de 2014.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 10.235.396,37 (dez milhões duzentos e trinta e cinco mil
trezentos e noventa e seis reais e trinta e sete centavos) de acordo com a Lei Federal 4.320
de 17 de Março de 1964, para reforço das seguintes dotações orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001 -33.90.14.00 R$ 50.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
0 l - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 33.90,30.00 R$ l .878,00
04.122.0201.2.002-33.90.39.00 R$ 156.091,70
04.122.0201.2.002-33.90.93.00 R$ 2.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.061.0201.2.061 -31.90.91.00 R$ 8.291,84
02.061.0201.2.061 -33.90.14.00 R$ 3.000,00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0301.2.005 - 31.90.11.00 R$ 250.000,00
04.122.0301.2,005-33.90.39.00 R$ 210.000,00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
0 l - GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006 - 31.90.11.00 RS 52.000,00
04.123.0302.2.006 - 33.90.39.00 R$ 9.683,97
04.123.0302.2.006 - 33.90.47.00 R$ 60.000,00
04.123.0302.2.006 - 44.90.52.00 R$ 7.900,00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABfNETE DO GERENTE
04. l 22.0401.2.008 - 31.90.1/J .00 R$ 222.400,00

P R A C X P R K F F . I T O F.IJCUDES AMÓNIO FABRIS, 343 T K I . K F A X : 3400-1500 CENTRO - CEP.- 79950.000
E-MAIL: umadmfgnf lvi ra i .ms.gov.br - CNPJ: 03.155,934/0001-90
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2.0401.2.008-31.91.13.00
04.122.0401.2.008-44.90.52.00
15.451.0401.1.003-33.90.30.00

0 5 - G E R Ê N C I A DE OBRAS
02 - FDO. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004-33.90.32.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.1.011 -44.90.51.00
12.361.0502.2.016-31.91.13.00
12.361.0502.2.016-33.90.39.00
12.361.0502.2.016-33.90.93.00
12.361.0502.2.016-44.90.52.00
12.365.0501.2.014-31.90.11.00
12.365.0501.2.014-33.90.30.00
12.365.0501.2.014-33.90.39.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
02 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.026-33.90.39.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB

R$
R$
R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$

30.000,00
2.670,00
1.000,00

.000,00

313.240,00
38.300,00
97.000,00
3.643,94

235.000,00
1.276,55

164.000,00
12,400,00

62.500,00

12. 361.0502.2.057-31.91. 13.00
12.365.0501.2.058-31.90.13.00
12.365.0501.2.058-31.91.13.00
12.361,0502.1.011 -33.90.30.00
12.361.0502.2.059-33.90.30.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.051 1.2.001 -33.90.30.00
10.122.0511.2.001 -33.90.39.00
10.122.0511.2.001 -33.90.93.00
10.303.0504.2,027-31.90.11.00
10.301.0504.2.027-31.90.13.00
10,301.0504.2.027-31.90.94.00
10.301.0504.2.027-31.91.13.00
10.301.0504.2.027-33.90.14.00
10.302.0504.2.035-31.90.11.00
10.302.0504.2.035-33.90.14.00
10.302.0504.2.035-33.90.30.00

10.301.0504.2.027-31.90.11.00
10.301.0504.2.027-31.90.^3.00
1 0,301 .0504.2.030 - 33.90.^2.00

1 v

R A Ç A P K K I CITO n.rLIDKS ANTÓNIO FARKTS.343 •

R$

R$
RS
R$
RS

R$
RS
RS
R$
R$
RS
RS
R$
RS
R$
RS

RS
R$
R$

16.300,00
45.000,00
20.840,02

6.800,00
5,000,00

67.000,00
105.260,00

5.600,00
49.514,97
93.500,00
11.311 ,43
57.500,00
25.000,00

700.000,00
29.000,00

170.300,00

5.100.000,00
162.824,02

3.000,00

TEIJCI AX: 3409-1500 - CENTRO- CEP: 79950.000
E-MAIL: umadm'fl riavirai . im.BQv.br - CNPJ: 03.155.934/0001-90



t PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037-31.90.94.00
08.244.0505.2.037 - 33.90.39.00
08.244.0505,2.037 - 44.90.52.00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
O! -GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052-31.90.13.00
04.122.0508.2.052 ~ 33.90.39.00

l O - GERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE
01 -GABINETE DO GERENTE
18.541.0506.2.048-31.90.11.00
18.541.0506.2.048-33.90.14.00
18.541.0506.2.048-33.90.39.00

l l - GERÊNCIA DE RECEITA
01 -GABINETE DO GERENTE
04.129.0515.2.065-31.90.11.00

15 - GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER
0 l - GABINETE DO GERENTE
27.812.0518.2.024-3).90.11.00

1 7 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 -GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.072-31.90.11.00
04,122.0401.2.072-31.91.13.00
04.122.0401.2.072-33.90.14.00
04.122.0401.2.072-33.90.39.00
26.782.0401.2.068 - 33.90.39.00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

R$
R$
R$

R$
R$

R$
R$
R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$

K • Coturno •Mim.UfJl X"Navirai

1.374,75
10.812,96
,2.000,00

0.000,00
8.000,00

151.188,24
500,00

144.000,00

48.050,23

.254,00

894.489,75
47.000,00

5.700,00
32.000,00
80.000,00

R$ 10.235.396,37

Art. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o Executivo fará
uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme disposto no art. 8° da Lei
n° 1 .81 8/2013 de 16 de dezembro de 2013, alterado pela Lei 1.845 de 08 de maio de 2014.

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031 .0101 .2 .001 -44.90.52.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABFNETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002 - 44.9(1.52.00

R$

R$

50.000,00

7.301,00

1 ' K A f . A P R F F K I T O K C C I J D F S A N T Ó N I O F A B R I S , . M J TFI .F .FAX: J 4 0 9 - I S O O - - C E N T R O - CEP; 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
r BK: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SEjEr
SS^GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.610.0201.2.061 -31.90.94,00
02.610,0201.2.061 -33.90.36.00
02.6I0.020I.2.061 -33.90.39.00
02.610.0201.2.061 -44.90.52.00

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 -GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006-33.90.35.00
04. i 23.0302.2.006 - 33.90.47.00
04. 1 23.0302.2.006 - 44.90.52.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.008-33.90.92.00
04.122,0401.2,008-33.90.93.00
04.122.0401.2.008-44.90.52.00
15.451.0401.1.003-33.90.30.00
15.451.0401.1.003-33.90.36.00
15,451.0401.1.003-44.90.51.00
25.751.0401.2.067-33.90.39.00

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
02 - FDO MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0401.1.004-33.90.32.00
16.482.0401. 1.004-33. 90.36.00
16.482.0401.1.004-33,90.39.00
16.482.0401.1.004-44.90.51.00
16.482.0401.1.004-44.90.61,00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0 1 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.011 -33.90.39.00
12.361.0502.2 .0I6-31.90. I I .OO
12. 361.0502.2.016-33.90.33. 00
12.361.0502.2,016-33.90.35.00
12.361.0502.2.016-33.90.39.00
12.361.0502.2.016-44.90.52.00
12.361.0502.2.044-33.90.39.00
12.361.0502.2.044-44.90.52.00
12. 361.0502.2. 016-33. 90.30.00
1 2.36 1 .0502.2.044 - 33.90.30.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
0! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
I O . 122.0504.1.013-44.90,51.00
10.122.051 1.2.001 -33.9(139.00

_:. -t. --i

R$
RS
RS
RS

R$
RS
RS

R$
R$
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS

RS
RS

NavÍTi

5.000,00
25.000,00
80.000,00

3.100,00

78.200,00
100.000,00

5.570,00

1.000,00
9.400,00

15.456,27
52.507,03
4.500,00

420.000,00
16.800,00

81.176,17
75,02

58.920,00
890.552,71
150.000,00

17.601,25
500.000,00

7.000,00
20.000,00

100.000,00
171.402,83
259.200,00

72.640,00
185.377,00
87.734,22

3.000,00
200.000,00

I'K\r\O laTMDRSANTOINIO FABRIS, 343 --TEUCFAX; 3409-1500 -CENTRO -CEP: 79950.000
E-MAIL: nmadm^nftvirai.ms.eov.br - CNPJ: 03.155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
W •fr ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL NOVÍ
iÇjSEfl&Sv
P^R2.051 1.2.001 -33.90.47.00

10.122.0511.2.001 -33.90.92.00
10.122.0511.2.047-44.90.52.00
IO. 301. 0504. 1 .012-44 . 90.52.00
10. 301. 0504, 2.027 -33. 90.32.00
10.122.0504.1.013-44.90.51.00
1 0.301 .0504.2.027 - 33.90.30.00
10,301.0504.2.027-33.90.32.00
10.301.0504.2.027-33.90.36.00
10.302.0504.2.019-33.90.36.00
10.302.0504.2.019-33.90.39.00
10.302.0504.2.035-31.90.11.00
i 0,302.0504.2.035 - 33.90.39.00
10.302.0504,2.035-44.90.52.00
10.305.0504.2.029-33.90.36.00
1 0.305.0504.2.029 - 44.90.52.00
10.302.0504.2.035-33.90.30.00
10.305.0504.2.029-33.90.30.00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037 - 33.90.30.00
08.244.0505.2.037 - 33.90.39.00
08,244.0505,2.037 - 33.90.48.00
08.244.0505.2.037 - 44.90.5 1 .00
08.244.0505.2.037-44.90.52.00
08.244.0505.2.038 - 33.90.30.00
08.244.0505.2.038 - 33.90.39.00
08.244.0505.2.038 - 44.90.5 1 .00
08,244.0505.2.038 - 44.90.52.00
08.244.0505.2.039 - 33.50.41 .00
08.244.0505.2.039 - 33.50.42.00
08.244.0505.2.039 - 33.50.43.00
08.244.0505.2.039 - 33.90.30.00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04. 1 22.0508.2.052 - 33.90.30.00
04.122.0508.2.052-33.90.32.00
04.122.0508.2,052-33.90.92.00
04. 1 22.0508.2.052 - 44.90.52.00

10 - GERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE
01 - GABINETE DO GERENTE
1 8.54 1 .0506.2.048 - 33.90.39.00
1 8.54 1 .0506.2.048 - 33.90.92.00
1 8.54 1 .0506.2.048 - 44.90/52.00

R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
R$
R$
RS
RS
RS
R$
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
R$

RS
RS
RS

1.000,00
1.000,00
6.000,00

85.951,88
20.000,00

359.600,00
700.000,00
20.000,00
24.589,24
60.000,00
75.000,00

700.000,00
740.000,00
194.164,10

2.000,00
4.785,00

300.000,00
35.000,00

113.976,41
22.789,69

5.000,00
46.491,78
10.620,00

196.864,12
17.864,00
47.436,00
11.628,00

564,00
10.000,00
32.364,87
40.000,00

100.000,00
2.000,00
1.000,00
5.020,00

200.000,00
1.000,00

10.000,00

!'R \ \R El-EITO EUCLIDES AMÓNIO FABRLS, 343 TEIJÕf AX: 3409-1500 - CENTRO- CEP: 79950.000
E-MAIL: mnaclmfftifiiivinii.ms.gov.br - CNPJ: 03.155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERÊNCIA DA RECEITA
O l - GABINETE DO GERENTE
04.129.0515.2.065 - 33.90.39.00 R$
04.129.0515.2.065 - 33.90.92.00 R$
04.129.0515.2.065 - 44.90.52.00 R$

13 - GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
O! - GABINETE DO GERENTE
04.121.0514.2.064-33.90.30.00
04,121.0514.2.064-33.90.35.00
04.121.0514.2.064-33.90.39.00
04.121,0514.2.064-33.90.93.00
04.12 i .0514.2.064 - 44.90.52,00

15 - GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER
O! -GABINETE DO GERENTE
27.811.0519.2.025 - 33,90.42.00 R$
27.811.0519.2.025-33.90.48.00 R$
27.812.0518.2.024 - 33.90.30.00 R$
27.812.0518.2.024 - 33.90.32.00 R$
27.812.0518,2.024-33.90.39.00 R$
27.812.0518.2.024 - 44.90.52.00 R$

l 7 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 -GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2,072 - 44.90.52.00 R$
15.451.0401. l ,005 - 44.90.51.00 R$
15.452.0401.2.010-33.90.39.00 R$

m • 00vtíno»Miirin,|..j'^Navirai
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72.366,92
100,00

31.857,00

R$
RS
R$
RS
RS

5.000,00
60.000,00
25.000,00
2.000,00
5.000,00

109.900,00
13.100,00
90.000,00
2.000,00

50.000,00
4.500,00

17.279,45
.575.070,41

90.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO RS 10.235.396,37

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nav/raí, 01 de setembro de 2014.

;ANDRO FERES DE MATOS
CPFn°785.767.68'l-00

Rua Centauro, 38
Prefeito Municipal

Publicado rto Diário Oficiai
do» Município»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

^K M GovefnO^lMur i i t i i Jd i^ 'Navimi
DECRETO N.° 102, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de
2014 que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais em especial no
disposto no Artigo 8°, da Lei Municipal 1.818/2013 de 16 de Dezembro de 2013,
alterado pela Lei 1.845 de 08 de maio de 2014.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito
Suplementar no valor de RS 4.739.507,96 (Quatro milhões setecentos e trinta e
nove mil quinhentos e sete reais e noventa e seis centavos) de acordo com a Lei
Federal 4.320 de 17 de Março de 1964, para reforço das seguintes dotações
orçamentarias;

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001-31.90.11.00
01.031.0101.2.001-31.90.13.00
01.031.0101.2.001-31.91.13.00
01.031.0101.2.001-33.90.14.00
01.031.0101.2.001 - 33.90.36.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0201.2.002-31.90.11.00
04.122.0201.2.002 - 31.90.94.00
04.122.0201.2.002-33.90.39.00
04.122.0201.2.002 - 33.90.93.00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.061.0201.2.061-31.90.11.00
02.061.0201.2.061 - 31.90.91.00

03 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.030L2.005- 31.90.11.00
04.122,0301.2.005 - 31.91.13.00
04.122.0301.2.005 - 33.90.39.00
04.122.0301.2.005 - 33.90.48.00

RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
R$
RS

RS
RS

RS
R$
RS
RS

369.006,89
30.261,10
14.669,91
39.698,07
5.000,00

129.104,97
10.253,11
14.396,62

300,00

50.444,49
462.002,95

8.519,94
17.739,48

120.994,98
1.960,00

ES ANTÓNIO FABRIS, 343-TELEKAX: 3409-1500-CENTRO-CEP: 79950.000
F-MAM.- f>madm/gnavir«í.m».gov.br-CNPJ: 03.155,934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVÍRAT
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FUMPREV
09.272.0301.2.011-31.90.01.00 R$
09.272.0301.2.011-33.90.36.00 R$

04 - GERÊNCIA DE FINANÇAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.123.0302.2.006-31.90.13.00 R$
04.123.0302.2.006 - 33.90.39.00 RS
04.123.0302.2.006-33.90.47.00 R$

05 - GERÊNCIA DE OBRAS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.008-31.91.13.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.122.0502.2.071 - 33.90.31.00 R$
12.361.0502.2.016-31.90.11.00 R$
12.361.0502.2.016-31.91.13.00 R$
12.361.0502.2.016 - 33.90.14.00 R$
12.361.0502.2.044 - 33.90.39.00 R$
12.365.0501.2.014 - 31.90.11.00 R$
12.365.0501.2.014 - 33.90.30.00 RS
12.361.0502.2.016 - 33.90.39.00 RS
12.361.0502.2.044 - 33.90.30.00 RS

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
02 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.026 - 33.90.39.00 R$

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04 - FUNDEB

m • GovuriQ^Muri.tiii.jlX'Navirai

124.140,34
589,64

8.196,58
2.713,65
97.677,57

35.193,80

47.000,00
890.110,08
35.336,95
2.500,00
3.500,00
87.292,25
2.000,00
395,93

34.791,05

87.376,09

12.361.0502.2.057-31.90.13.00
12.365.0501.2.058 - 31.90.1 1.00
12.365.0501.2.058 - 31.90.13.00
12.365.0501.2.058 - 31.91.13.00
12.361.0502.2.059 - 33.90.30.00
12.361.0502.2.059 - 33.90.39.00
12.365.0501.2.060-31.90.11.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0511.2.001-33.90.30.00
10.122.0511.2.001-33.90.39.00
10.122.0511.2.047-33.90.39.00

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS

310,88
544.112,22
128.428,85
130,930,82

967,83
8.500,00

55.324,94

69.044,95
219.659,53

160,45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRA!
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL M * • . • . ' • • • . ' . X"Naviraí

1.0504.2,027
10.301.0504.2.027
10.301.0504.2.027
10.301.0504.2.027
10.302.0504.2.035
10.302.0504.2.035
10.301.0504.2.030
10.302.0504.2.019
10.302.0504.2.035
10.302.0504.2.035
10.305.0504.2.029
10.305.0504.2.029
10.302.0504.2.035
10.301.0504.2.027

31.90.13.00
31.90.94.00
31.91,13.00
33.90.14.00
31.91.13.00
33.90.14.00
33.90.32.00
33.90.39.00
31.90.13.00
33.90.30.00
33.90.14.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.32.00

08 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0505.2.037 - 31.90.13.00
08.244.0505.2.037 - 31.91.13.00
08.244.0505.2.037 - 33.90.39.00
08.244.0505.2.038 - 33.90.39.00

09 - GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0508.2.052-31.90.11.00
04.122.0508.2.052-31.90.13.00
04.122.0508.2.052 - 31.91.13.00
04.122.0508.2.052-33.90.39.00

10 - GERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE
01 - GABINETE DO GERENTE
í 8.541.0506.2.048-31.90.11.00
18.541.0506.2.048 - 31.91.13.00
18.541.0506.2.048-33.90.14.00
18.541.0506.2.048 - 33.90.39.00

11 - GERÊNCIA DE RECEITA
01 - GABINETE DO GERENTE
04.129.0515.2.065-31.90.11.00

13 - GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
01 - GABINETE DO GERENTE
04.121.0514.2.064 - 33.90.39.00

15 - GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER
01 - GABINETE DO GERENTE

R$
R$
R$
R$
R$
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

R$

R$

114.496,16
8.451,67

164.164,06
11.700,00

125.452,71
17.100,00

1.300,00
1.717,95

63.759,05
312,00

1.000,00
67,75

14.190,00
12.589,88

14.286,98
11.243,11
3.789,24
1.869,12

81.353,09
11.402,24
3.806,68

10.103,56

507,25
8.726,17

800,00
2.463,50

426,10

525,85

PRAÇA PREKEITO EUCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343 - TELEFAX: 3409-1500 - CENTRO ~ CEP: 79950.000
E-MAIL: Dmadm^navirHi.ms.gQV.br-CNPJ: 03.155.934/0001-90



PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL A. M _^Q'fr"°*M"""|p"1-^'Navuni

0518.2.024-31.91.13,00

17 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 - GABINETE DO GERENTE
04.122.0401.2.072-31.90.11.00
04.122.0401.2.072 - 31.91.13.00
04.122.0401.2.072-33.90.39.00
15,451.0401.1.005-33.90.30.00
26.782.0401.2.068 - 33.90.30.00
26.782.0401.2.068-33.90.39.00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÀO

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.166,80

42.260,76
60.138,13
17.990,18
1.749,44
5.560,22

32.431,40

R$ 4.739.507,96

Art. 2°. Como recurso para atender ao disposto no art. 1°. deste Decreto, o
Executivo fará uso da redução das seguintes dotações orçamentarias, conforme
disposto no art. 8° da Lei nD 1.818/2013 de 16 de dezembro de 2013, alterado pela
Lei 1.845 de 08 de maio de 2014.

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.001-33.90.39.00
01.031.0101.2.001-33.90.93.00
01.031.0101.2.001-44.90.51.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 - GABINETE DO GERENTE
12.361.0502.2.016 - 33.90.30.00

06 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 - FUNDAÇÃO DE CULTURA
13.392.0503.2.049 - 33.90.39.00

07 - GERÊNCIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0504.1.013 - 44.90.51.00
10.122.0511.2.001-33.50.43.00
10.122.0511.2.001-33.90.30.00
10.122.0511.2.001-33.90.33.00
10.122,0511.2.001-33.90.39.00
10.122.0511.2.047-33.90.14.00
10.122.0511.2.047-33.90.30.00
10.122.0511.2.047 - 33,90.39.00
10.122.0511.2.047 - 44.90.52.00
10.301.0504.1.012-44.90.52.00
10.301.0504.2.027-31.90.11.00
10.301.0504.2.027-33.90.14.00

RS
RS
RS

RS

RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS
R$

228.937,90
100.000,00
70.000,00

495.085,51

26.155,30

29.662,37
44.200,00

114.298,29
14.430,00

486.516,30
1.748,17
2.823,55
2.077,61
8.400,00
1.931,50

384,46
136,92

PRAÇA PREFEITO EÍJCLIDES ANTÓNIO FABRIS, 343-TELEFAX: 3409-1500-CENTRO-CEP: 79950.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRAI
f£ML ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
•MBB^SS'

I8SÍ2.0504.2.035- 31.90.11.00
10.302.0504.2.035-33.90.14.00
1 0.302.0504.2.035 - 33.90.39.00
10.301.0504.1.012 - 44.90.52.00
10.301.0504.2.027-31.90.11.00
10.301.0504.2.027-33.90.30.00
10.301.0504.2.027 - 33.90.36.00
10.301.0504.2.027-33.90.39.00
10,301.0504.2.030-33.90.32.00
10.302.0504.2.019 - 33.90.30.00
10.302.0504.2.019 - 33.90.39.00
10.302.0504.2.035 - 33.90.30.00
10.302.0504.2.035 - 33.90.39,00
10.302.0504.2.035 - 44.90.52.00
10.305.0504.2.029 - 33.90.14.00
10.305.0504.2.029 - 33.90.30.00
10.305.0504.2.029 - 33.90.39.00
10.305.0504.2.029 - 44.90.52.00
10.122.0504.1.013 - 44.90.51.00
10.301.0504.1.012 - 44.90.52.00
1 0.301.0504.2.027 - 33.90.30.00
10.301.0504.2.030-33.90.30.00
10.302.0504.2.035 - 33.90.30.00
1 0.302.0504.2.035 - 33.90.39.00
10.301.0504.2.027 - 33.90.32.00
10.301.0504.2.027 - 33.90.39.00

R$
R$
R$
RS
R$
R$
RS
RS
R$
RS
RS
RS
R$
RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

^^ am • GoKrmNav
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400.680,45
29,16

100.134,13
108.248,00

1.098.185,09
145.468,84

3.000,00
122.584,18

9.256,31
29.364,12

112.444,66
82.361,76

166.915,21
1.875,00

939,67
76.617,82
87.191,75

320,00
87.480,84
73.300,00

173.105,55
19.132,45
44.080,22
94.728,37
22.891,00
52.385,50

TOTAL DE REDUÇÃO

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na traía de sua publicação.

Naviraí, 04 de dezembro de 2014.

LEANDRO PERES DE MATOS
CPFn° 785.767.681-00

Rua Centauro, 38
Prefeito Municipal

.739.507,96

Publicado no Diário Oficial
dos Município*
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